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Apelante: Maria de Fátima do Carmo. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Processo Nº 0200079-86.2024.8.06.0203 (D) – 
Ocara. Apelante: Maria Auxiliadora da Silva Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO 
DE PAUTA) – Processo Nº 0623330-32.2023.8.06.0000 (D) – Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Flaviana Freitas 
de Vasconcelos. Agravado: José Aldeirton Simões da Silva. Processo Nº 0622361-80.2024.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: 
Sandro Fernando Franco. Agravante: Luciana de Azevedo Franco. Agravado: Arlindo Girão Mota. Processo Nº 0141642-
52.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Naj Factoring Fomento Mercantil Ltda. Apelado: Comercial de Madeiras WP 
Quintino Ltda ME. Apelado: Osvaldo Pedrosa Quintino Neto. Apelada: Stael Ferreira Sales. Apelado: Hudson Sales Pedrosa. 
Processo Nº 0036963-48.2018.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Geralcina Felix de Jesus Costa. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Processo Nº 0203543-84.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Lourenço de Sousa. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Processo Nº 0053494-18.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Maria Elias Leite. Apelado: Município de 
Sobral. Processo Nº 0050874-61.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Joana 
Maria Coelho. Processo Nº 0210822-19.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: COOPNEURO- Cooperativa dos Médicos 
Neurologistas e Neurocirurgiões do Ceará Ltda. Apelado: P. W. L. L. F. Processo Nº 0200105-23.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. 
Apelante: Francisco Rodrigues da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Processo Nº 0204940-89.2023.8.06.0029 
(D) – Acopiara. Apelante: Josefa Soares de Lima. Apelado: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. 
Processo Nº 0202331-36.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Raimunda Monteiro de Oliveira. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO 
– O(s) (as) Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Caico Gondim Borelli (OAB: 
24895/CE) – CONSIDERADO AUSENTE UMA VEZ QUE AO SER CONVOCADO À TRIBUNA PERMANECEU SILENTE - Agravo 
de Instrumento 0632589-51.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza; Maria Caroline Pedroza Lima (OAB: 29181/CE)  –  CONSIDERADO 
AUSENTE UMA VEZ QUE AO SER CONVOCADO À TRIBUNA PERMANECEU SILENTE - Apelação Cível 0200696-
96.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russa; Vandeilson Araújo Dias (OAB: 47751/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0200459-
11.2023.8.06.0053 (D) - Camocim; Ana Beatriz Santos Oliveira (OAB: 14.448/SE)  – DISPENSA - Apelação Cível 0201700-
92.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara.  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, 
do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 04 (quatro) de junho de 2024. 
Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: 
Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará.

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

Procurador de Justiça
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA
Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19ª/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 11 (onze) de junho de 2024, na Sala das Sessões 
Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a décima nona Sessão Ordinária deste Colegiado. 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Presidente em exercício), DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo 
senhor Doutor FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora 
LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira 
Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem 
nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – 
matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1 - Apelação Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/
Apdo: Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. Apte/Apdo: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 
provimento ao recurso da autora, bem como, dar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 2 - Agravo de Instrumento Nº 0625914-09.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Maria do Socorro Marques Guerra. Agravante: Goethe França Marques. Agravante: 
Alzira Guerra Saldanha de França. Agravado: Espólio de Francisco de Assis Marques. Inventariante: Francisco de Assis Marques 
Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621705-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Banco 
Bradesco S/A. Agravado: José Rodrigo Alacrino Rocha Menezes. Agravada: Lorrany Brito da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 
conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 4 - Apelação 
Cível Nº 0203905-18.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: J. J. M. N. 
Apelado: J. L. P. M., R. P. A. B. L. P. Apelada: A. B. L. P. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 5 - Agravo de Instrumento Nº 0639247-28.2022.8.06.0000 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA 
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Fundação Otília Correia Saraiva - Hospital Maternidade Santo Antônio. Agravado: 
Espólio de Leni Tavares de Oliveira Muniz. Agravado: Moésio Muniz Maia. Agravado: Patrik Tavares Muniz Maia. Agravado: 
Pablo Tavares Muniz Maia. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 6 - Apelação Cível Nº 0182984-77.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Ralfo Luiz de Valega Ifanger. Apelada: Daiane Maria Oliveira Viana. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 7 - Agravo de Instrumento Nº 0620965-
68.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Alumicolor Pinturas Industriais 
Ltda. Agravado: Premium Recebíveis I Multissetorial - Fundo em Direitos Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 8 - Apelação Cível Nº 0149356-
63.2019.8.06.0001 (D) – Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: SP Indústria e Distribuidora de 
Petróleo Ltda. Apelado: Bezerra Comércio de Combustível Ltda. Apelado: Rafael Madeira Bezerra. Apelado: José Markan Rios 
Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 9 - Apelação Cível Nº 0204073-88.2023.8.06.0064 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. E. de S. S. 
Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 10 - Apelação Cível Nº 0180431-91.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 
Maria Militão de Sousa. Testemunha: Inês Romero Lima. Testemunha: Romélia Romero de Oliveira. Testemunha: Clóvis 
Fontenelle Neto. Apelado: Mercantil São José do Maranhão S/A Comercial e Agropecuária. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 11 - Agravo de Instrumento Nº 
0622976-70.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Residencial Nossa Senhora de Fátima I. 
Agravado: Genésio Muniz da Silva. Agravada: Kariny Paula Costa Gadelha. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 12 - Apelação Cível Nº 0253197-69.2022.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. D. A. L. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 13 - Apelação Cível Nº 0208618-36.2022.8.06.0001 (D) 
- Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: G. F. do N. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 14 - Apelação Cível Nº 0149439-84.2016.8.06.0001 (D) 
- Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Renata Nagela Lima Barros. Apelado: AMIL - Assistência Médica Internacional 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 15 - 
Apelação Cível Nº 0208686-49.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. K. S. de F. Apelado: M. 
P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 16 - 
Apelação Cível Nº 0202848-68.2023.8.06.0117 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). Recorrente: Ermesson Souza do 
Nascimento. Recorrido: Ministério Público Estadual. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

222Disponibilização: segunda-feira, 24 de junho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3333Caderno 2: Judiciario

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 17 - Conflito de competência cível Nº 0000471-37.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza. Interessada: Raimunda Pereira da Silva. Interessado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar 
competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 18 - Conflito de competência cível Nº 0004046-87.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de 
Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Interessada: Savana Vieira Damasceno de Almeida. Interessado: Fundação Edson Queiroz. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o 
Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
19 - Conflito de competência cível Nº 0004543-04.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 10ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Ana Rivia 
Silva Jovino. Interessado: Fundação Edson Queiroz. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de julgar competente o Juízo Suscitado para, processar 
e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 20 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0634272-26.2023.8.06.0000/50001 (D) - Tabuleiro do Norte. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Embargada: Maria Marisilda de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 21 - Agravo de Instrumento Nº 0620878-15.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hildemar 
Holanda Cavalcante. Agravante: Erlaine Queiroz Cavalcanti. Agravante: J. Cavalcante e Filhos Ltda. Agravado: Vibra Energia 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 22 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621912-25.2024.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: Doroteia dos Santos Bezerra. Repr. Legal: Lúcia Mary Bezerra de 
Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 23 - Agravo de Instrumento Nº 0621750-30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica 
S/A. Agravado: C. O. de L. T. R. P. C. de L. A. T. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 24 - Agravo de Instrumento Nº 0636799-48.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de 
Raimundo Mendes Silva. Inventariante: Eduardo Mendes da Silva. Agravado: Maria Marillac Pereira Mendes Silva. Agravado: 
Jackson Silva Mendes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 25 - Agravo de Instrumento Nº 0621774-58.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ondunorte - 
Companhia de Papeis e Papelão Ondulado do Norte - Em Recuperação Judicial. Agravado: Avantti Terceirização e Serviços 
Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 26 - Agravo de Instrumento Nº 0620984-74.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Arthur Felipe Coutinho Girão. 
Repr. Legal: Tatiany Araújo Girão. Agravado: Dom Quintino Aprender Eirel. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 27 - Agravo de Instrumento Nº 0638155-
78.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: A. M. S. R. 
M. C. da M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 28 - Agravo de Instrumento Nº 0628830-79.2023.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Raimundo Nonato Sousa 
Sobrinho. Agravante: Maria Lucilene da Silva Sousa. Agravada: Maria Aurilene T. Boto. Agravada: Neiva S. Alexandre. Agravada: 
Maria R. Nunes. Agravada: Maria Valdenia Militão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 29 - Agravo Interno Cível Nº 0143207-22.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
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Agravante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Agravada: Marcela Leite Correia. Agravada: Izabel 
Cristina Leite Correia. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 30 - Agravo Interno 
Cível Nº 0621750-30.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: H. A. M. LTDA. Agravado: C. O. de L. T. R. P. C. de L. 
A. T. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em declarar a 
perda do objeto do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 31 - Agravo 
Interno Cível Nº 0638155-78.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravado: A. M. S. R. M. C. da M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 32 - 
Apelação Cível Nº 0005755-20.2017.8.06.0146 (D) – Pindoretama. Apelante: Construleste Materiais de Construções Ltda -ME. 
Apelante: Regirlanea Ramos de Araújo. Apelante: Antônio Agamenon de Araújo. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 33 - Apelação Cível Nº 0004955-
26.2018.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Raimundo Moreno Cavalcante. Apelante: Antônia Felipe Cavalcante. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 34 - Apelação Cível Nº 
0293960-15.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Marcos da Silva Bezerra. Apelado: Banco Itaucard S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 35 - Apelação Cível Nº 0184570-
96.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. M. de O. Testemunha: Claudia Regina Pinheiro da Silva Rep/menore/ H. G. P. 
e T. P. S. Testemunha: Adriana Fernandes Dias de Sousa. Testemunha: Suely Rodrigues Oliveira. Apelada: A. N. M. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 36 - Apelação Cível Nº 
0268650-41.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Aírton Celestino. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na 
parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 37 - 
Apelação Cível Nº 0200022-57.2023.8.06.0121 (D) – Massapê. Apte/Apdo: Banco Olé Consignado S/A. Apte/Apdo: Maria da 
Conceição Marques Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da instituição bancária, bem como, dar parcial 
provimento ao recurso da autora da ação, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 38 
- Apelação Cível Nº 0176117-68.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: 
Espólio de Francisco Valmir de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 39 - Apelação Cível Nº 0200999-07.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: 
Vicente Ribeiro de Souza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo autoral, bem como, negar 
provimento ao recurso do banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 40 - Apelação 
Cível Nº 0050480-58.2021.8.06.0145 (D) – Pereiro. Apelante: José Xavier Barbosa. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 41 - Apelação 
Cível Nº 0000121-55.2018.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Rogério Andrade de Sousa. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 
Apte/Apdo: Romero de Souza Silva. Apte/Apdo: José Roberto de Souza. Apte/Apdo: Maria de Souza Silva. Apte/Apdo: Robério 
Silva de Souza. Apte/Apdo: Maria das Graças Souza Silva. Apte/Apdo: Maria Seledonia de Souza Costa. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar 
provimento ao apelo autoral, bem como, negar provimento ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 42 - Apelação Cível Nº 0202317-08.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Nadir 
Sinobilina Torres Lima Sales. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

224Disponibilização: segunda-feira, 24 de junho de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3333Caderno 2: Judiciario

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 43 - Apelação Cível Nº 0200383-37.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Antônia Feitoza Nunes. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 44 - Apelação Cível Nº 
0880239-25.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Any Miranda. Apelado: PREVI CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 45 - Apelação Cível Nº 0053593-51.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco C6 
Consignado S/A. Apelada: Maria do Carmo Araújo de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 46 - Apelação Cível Nº 0201081-65.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: Francisca Alves de Oliveira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 47 - Apelação Cível Nº 0200848-68.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: Joana Cesarina da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 48 - Apelação Cível Nº 0201166-51.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: Luiz Duarte Severino. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 49 - Apelação Cível Nº 0001122-89.2019.8.06.0147 (D) - Senador 
Pompeu. Apelante: Lucilene Ferreira Lima. Apelado: BANCO VOTORANTIM S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 50 - Apelação Cível Nº 0200296-
68.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Maria Eunice Rodrigues Beserra. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 51 - Apelação Cível Nº 
0234974-39.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MB Comércio de Materiais de Construção Ltda. Apelado: Antônio Ribeiro 
da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 52 - Apelação Cível Nº 0269059-80.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P. A. P. de S. Apelado: P. V. F. de S. 
Testemunha: SHELDA TIFANNY ALENCAR DE OLIVEIRA. Testemunha: MARIA ROSÂNGELA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. 
Testemunha: SAMYLA RAQUEL GADELHA FELIPE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 53 - Apelação Cível Nº 0295357-12.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria das 
Gracas Neres Fialho. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 54 - Apelação Cível Nº 0200923-49.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: 
Francisca Isidório da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 55 - Apelação Cível Nº 0007090-43.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Luiz Félix da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo autoral, bem como, negar 
provimento ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 56 - 
Apelação Cível Nº 0243707-57.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelado: CARLOS 
OTÁVIO DE LIMA TAVARES. Repr. Legal: Carlos Otávio de Lima Tavares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 57 - Apelação Cível Nº 0244994-
84.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Liduína Caetano de Aquino. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 58 - Apelação Cível Nº 0232393-80.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. 
Requerido: Banco Pan S/A. Apelado: José Gilberto Costa Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 59 - Apelação Cível Nº 0255476-91.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Apelada: JOCICLEIDE BEZERRA COSTA. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 60 - Apelação Cível Nº 0200571-
91.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Raimundo Lourenço do Carmo. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 61 - Apelação Cível Nº 0201002-
94.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Recorrente: Manoel Sebastião de Oliveira. Recorrido: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 62 - Apelação Cível Nº 0051342-
98.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: José Valdemiro Braga. Apelado: Antônio Jordânio Ferreira Gomes. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 63 - Apelação Cível Nº 
0200846-98.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Joana Cesarina da Silva. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 64 - Apelação 
Cível Nº 0200976-67.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: José Venâncio de Paiva. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 65 - Apelação 
Cível Nº 0247612-02.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Eudes de Melo. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 66 - Apelação 
Cível Nº 0200169-54.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisco José da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 67 - Apelação Cível Nº 0200131-97.2022.8.06.0059 (D) 
– Caririaçu. Requerente: Josefa Josenir de Sousa. Requerido: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 68 - Apelação Cível Nº 
0050130-09.2021.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. Apelante: Carlos Domingos do Nascimento. Apelado: Consórcio Nacional 
Volkswagen - Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 69 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0200929-80.2022.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apte/Apdo: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Cícera Vitória de Freitas Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento 
ao apelo autoral, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 70 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633132-54.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: P. C. de S. J. Embargado: J. P. P. S. R. P. J. C. P. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635796-58.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Afactoring Fomento Mercantil – EIRELI. Embargado: Hot Meals - Serviços de Alimentação e Restaurante Self 
Service Ltda. Embargado: Domingos Miguel Antônio Gazzineo Filho. Embargada: Nautia Glicia Braz de Oliveira. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 72 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0125673-94.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Embargado: José Moacir da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627094-26.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: LIV 
Linhas Inteligentes de Atenção À Vida S/A. Embargado: N. M. de A. R. P. J. S. de A. e E. M. N. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0641053-98.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: EIT Empresa Industrial Técnica S/A - Em Recuperação 
Judicial. Embargado: Vibra Energia S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 75 - Agravo de Instrumento Nº 0620736-11.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aldairton Carvalho 
Sociedade de Advogados. Agravada: Rejane Maria Cândido Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 76 - Agravo Interno Cível Nº 0620736-11.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rejane Maria 
Cândido Vieira. Agravado: Aldaírton Carvalho Sociedade de Advogados. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 77 - Agravo de Instrumento Nº 0620503-14.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Bradesco Saúde 
S/A. Agravado: Francisco Abner Peixoto de Alencar. Repr. Legal: Andréa Rios de Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 78 - Agravo de Instrumento Nº 
0627094-26.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: N. M. de A. R. P. J. S. de A. e E. M. N. Agravado: LIV Linhas Inteligentes 
de Atenção À Vida S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 79 - Agravo de 
Instrumento Nº 0623155-38.2023.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Antônio Magalhães Ferreira Filho. Agravado: Centro 
Educacional Vencer. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 80 - Agravo de Instrumento Nº 0638092-53.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. T. P. de L. J. 
Agravado: L. J. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 81 - 
Agravo de Instrumento Nº 0624418-71.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônia Diana Vieira Lima. Agravado: A F 
Crédito Serviço Ltda (Menino do Consórcio). Agravado: Disal Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 82 - Agravo de Instrumento Nº 0623144-
72.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Portal dos Ventos Residence. Agravado: Laurence José Alves de Macedo. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 83 - Agravo de Instrumento 
Nº 0629761-82.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Edifício Vila Monte Carlo. Agravado: FAMIQ 
Investimentos e Participações S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 84 - Agravo de Instrumento Nº 0635977-93.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Petrobras - Petróleo 
Brasileiro S/A. Agravado: Hospital São Carlos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 85 - Agravo de Instrumento Nº 0637406-95.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Ceará Amêndoas Indústria e Comércio Ltda-ME. Agravado: FIRMA - Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não 
Padronizados I. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 86 - 
Agravo de Instrumento Nº 0625076-95.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Claudino Silva dos Santos. Agravado: Itaú Unibanco 
Holding S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 87 - 
Agravo Interno Cível Nº 0623610-76.2018.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Alberto Padovanni. Agravado: Márcio 
D`apice. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 88 - Apelação 
Cível Nº 0490127-88.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: André Soares Cardoso. Apelado: Galpão D (Panamerika Móveis 
e Decorações Ltda). Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 89 - Apelação Cível Nº 0109713-84.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Verona Administradora de 
Imóveis Ltda. Apelado: CABEC - Caixa de Previdência Privada do Banco do Estado do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 90 - Apelação Cível Nº 0042443-
25.2013.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Instituto Centro de Ensino Tecnológico – Centec. Apelado: Luciene 
Gonçalves de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 91 - Apelação Cível Nº 0013213-55.2016.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Maria Simone Alves Rodrigues. 
Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 92 - Apelação Cível Nº 0213395-64.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Carlos 
Holanda da Rocha. Apelado: Companhia de Habitação do Ceará – COHAB/CE. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 93 - Apelação Cível Nº 0272254-73.2022.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza. Apelante: Nb Maquinas Ltda.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 94 - Apelação Cível Nº 0020541-59.2017.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Elienilda Maria de Oliveira 
Pereira. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 95 - Apelação Cível Nº 0200264-23.2023.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Maria Ireuda Alexandre. 
Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 96 - Apelação Cível Nº 0050650-26.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Maria Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 97 - Apelação Cível Nº 0012192-36.2015.8.06.0053 (D) – Camocim. 
Apelante: F. M. de C. Repr. Legal: D. P. - V. S. Apelado: G. J. M. da R. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 98 - Apelação Cível Nº 0200172-64.2022.8.06.0059 
(D) – Caririaçu. Apte/Apdo: Josefa Aquino Barbosa Brito. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, 
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 99 - Apelação Cível Nº 0200344-
96.2022.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: José Rodrigues da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 100 - Apelação Cível Nº 0271630-
87.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Veralyne Munique dos Santos Moreno Melo. Apelado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 101 - Apelação Cível Nº 0149325-48.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gilmar Silva dos Santos. 
Repr. Legal: VALDEMAR LUIZ ESCOCARD DE SOUZA. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 102 - Apelação Cível Nº 0000232-
68.2003.8.06.0000 (232-68.2003.8.06.0000/0) (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Francesca Cacciante. Apelado: Luiz Hortêncio 
de Medeiros Neto. Apelado: Marcello Carlo Augusto Hortência de Medeiros. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso. Sentença extintiva do feito sem resolução do mérito, mantida 
por esse fundamento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 103 - Apelação Cível Nº 
0111407-25.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Verona Administradora de Imóveis Ltda. Apelado: CABEC - Caixa de 
Previdência Privada BEC. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 104 - Apelação Cível Nº 0546188-32.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gol Linhas Aéreas 
Inteligentes S/A. Apelado: Domingos Adamian Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 105 - Apelação Cível Nº 0263329-54.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elizeu 
Ribeiro Sousa. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 106 - Apelação Cível Nº 0139546-64.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: M Dias Branco S/A Indústria e Comércio de Alimentos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 107 - Apelação Cível Nº 0465090-93.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Victoria Logística e Transportes Ltda. Apelado: Antônio Edirlando Sousa Monteiro. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 108 - Apelação Cível Nº 0052179-66.2021.8.06.0151 
(D) – Quixadá. Apelante: A. W. B. da S. Apelante: S. F. B. Apelado: I. U. S/A. Apelado: I. S. S/A. Apelado: I. V. e P. S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 109 - Apelação Cível Nº 
0269812-03.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Josar Mesquita de Lima. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 110 - Apelação Cível Nº 0262484-
22.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jefferson Von Borowsky Skripski. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na 
parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 111 - 
Apelação Cível Nº 0097034-95.2015.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Vanda Maria de Oliveira Pereira. Apelado: 
Washington Luiz de Oliveira. Apelado: José Valadares de Oliveira. Curadora: Maria Iolanda Cavalcante Valadares. Apelado: 
André Luiz de Oliveira Monte. Apelada: Izabel Cecilia de Oliveira Melo. Apelado: Valfredo Vitoriano Filho. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 112 - Apelação Cível Nº 0050382-
75.2020.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: E. L. B. de O. Apelada: K. M. A. de O. R. P. A. M. A. de O. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
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Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 113 - Apelação Cível Nº 0201580-
17.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: José Paz de Araújo. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 114 - Apelação Cível Nº 0206171-
12.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima do Carmo. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 115 - Apelação Cível Nº 0200079-
86.2024.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Maria Auxiliadora da Silva Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. DIVERSOS: I – (JULGAMENTO 
ADIADO) - Processo Nº 0623220-96.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: 
Luíza Nadi de Negreiros. Repr. Legal: Francisco Reginaldo Negreiros Cavalcante. Processo Nº 0623441-79.2024.8.06.0000/50000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Paulo Sérgio Fraga Queiroz. Agravado: Pedro Gondim de Alencar. Processo Nº 0623048-
91.2023.8.06.0000 (D) - Jijoca de Jericoacoara. Agravante: Mandi Collection Ltda. - Café Jeri. Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0622128-83.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Luís Augusto Gonthier Pitta Pinheiro. Agravado: Rendmax Fundo de Investimentos Em Direitos Creditorios 
Multissetorial. Agravado: Maximiza Consultoria Financeira - EIRELI – EPP. Processo Nº 0200319-41.2022.8.06.0043 (D) – 
Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Valdemiro dos Santos. Repr. Legal: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Processo Nº 0201625-61.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: P. L. de O. L., R. P. F. C. de O. 
C. Apelado: U. do C. - F. das S. C. M. do E. do C. LTDA. Processo Nº 0255336-62.2020.8.06.0001 (D) – Caucaia. Apelante: F. 
A. da S. B. Apelado: A. R. da S. S. (Representado(a) por sua Mãe) M. R. da S. S. Genitor: M. R. da S. S. Apelado: A. B. da S. S. 
Genitor: M. R. da S. S. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR OUTRO 
MOTIVO: O(s) (as) Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Eduardo Peluzo 
Abreu  (OAB/SP 234.122) – DISPENSA - Agravo de Instrumento Nº 0620965-68.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza;  Felipe Silveira 
Gurgel do Amaral (OAB:18.476/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0149356-63.2019.8.06.0001 (D) – Russas; João Pedro Mota 
(OAB: 40.820/CE) - Agravo de Instrumento 0623048-91.2023.8.06.0000 (D) - Jijoca de Jericoacoara – JULGAMENTO ADIADO. 
TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina 
Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 11 (onze) de junho de 2024. Subscrevo e assino: Marina 
Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco Bezerra 
Cavalcante – Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

Procurador de Justiça
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA
Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

SEÇÃO CRIMINAL

DESPACHO DOS RELATORES - Seção Criminal

DESPACHO

Nº 0621849-97.2024.8.06.0000 - Representação Criminal/Notícia de Crime - Fortaleza - Representante: A. C. V. dos S. - 
Representado: C. A. R. P. - P. do M. de P. - Custos legis: M. P. E. - Diante o exposto, acolho o parecer da Procuradoria Geral de 
Justiça e determino a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Poranga/CE, para que proceda com o regular processamento 
do feito. Expedientes necessários. Fortaleza, 19 de junho de 2024 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO JUIZ CONVOCADO 
Relator Portaria nº 1140/2024 - Advs: Paulo César Magalhães Dias (OAB: 28487/CE) - Ricardo de Almeida Moura (OAB: 19768/
CE)

Nº 0622371-27.2024.8.06.0000 - Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) - Fortaleza - Autoridade: M. P. do E. do 
C. - Custos legis: M. P. E. - *Informe aqui texto da decisão monocrática Fortaleza, 20 de junho de 2024 DESEMBARGADORA 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA Relatora - Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0628292-64.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Ítalo Coelho de Alencar - Impetrante: 
Bianca do Carmo Cardial - Impetrante: Rebeca Siebra de Castro - Paciente: Miguel Igor Fontenele Silva - Impetrado: Comandante-
Geral da Polícia Militar do Estado do Ceará - Impetrado: Delegado-Chefe de Polícia Civil do Estado do Ceará - Custos legis: 
Ministério Público Estadual - Ante o exposto, na forma do Art. 21, V do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará, 
determino o cancelamento da distribuição original e subsequente distribuição deste processo, dentre os Desembargadores 
com competência para a matéria versada nos autos. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas no sistema. 


